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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1871/2022 

 

                                Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2022. 

 

Processo n° 0218034-65.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                                      . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao 

tratamento quimioterápico.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com receituário digital do CREMERJ (fl. 18), emitido em 02 de maio 

de 2022, pelo médico                                                                                      , a Autora, de 59 anos 

de idade, portadora de câncer de cólon. Realizou exames laboratoriais e de imagens que revelam 

metástases em fígado e linfonodos, além de pulmonar interrogado. A Requerente está em estágio 

IV e necessita iniciar, urgentemente, tratamento quimioterápico a fim de controlar doença em 

atividade. O diagnóstico foi feito há mais de 60 dias e a Autora pode ter alteração em sobrevida 

dependendo quando iniciar o tratamento. Tem indicação de iniciar tratamento imediatamente. 

2.   Conforme Guia de Encaminhamento da Clínica da Família Jose de Souza Herdy 

AP 40 (fl. 52), emitido em 08 de abril de 2022, pela médica da família e comunidade                  - 

-                                                 , para consulta em oncologia, A Requerente foi submetida a 

colectomia direita com linfadenectomia, em caráter de urgência, no dia 09/02/2022, com quadro 

clínico de oclusão intestinal. Realizou histopatológico de cólon direito, com diagnóstico de 

adenocarcinoma moderadamente diferenciado, invasivo, ulcerado medindo 3,9cm no maior 

eixo e infiltrado até o tecido adiposo. Margem radial comprometida pela neoplasia, mucosa 

adjacente com edema e congestão de vasos sanguíneos da submucosa. Estadiamento patológico 

pT3 pN2B. Também apresenta em histopatológico de peritônio metástase de adenocarcinoma 

em tecido fibroconjuntivo. Em linfonodos de mesocolon, de 25 dissecados, 7 apresentam 

metástase. Foi solicitado avaliação em relação à quimioterapia adjuvante. 

3.   Foram citados os seguintes códigos da Classificação Internacional de Doenças 

(CID-10): C18 – Neoplasia maligna do cólon e C18.9 Neoplasia maligna do cólon, não 

especificado. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 
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2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à 

Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as 

condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes 

estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e 

faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que 

versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes 

eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; 

tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, 

o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 

02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, 

o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em 

comum o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se 

rapidamente, estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a 

formação de tumores malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os 

diferentes tipos de câncer correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam 

em tecidos epiteliais, como pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de 

partida são os tecidos conjuntivos, como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

2.  O câncer colorretal abrange tumores que acometem um segmento do intestino 

grosso (cólon) e o reto. É tratável e, na maioria dos casos, curável, ao ser detectado 

precocemente, quando ainda não se espalhou para outros órgãos. Grande parte desses tumores se 

inicia a partir de pólipos, lesões benignas que podem crescer na parede interna do intestino 

grosso. Uma maneira de prevenir o aparecimento dos tumores seria a detecção e a remoção dos 

pólipos antes de eles se tornarem malignos2. 

3.  Metástase é a transferência de uma neoplasia de um órgão ou parte do corpo 

para outro distante do local primário3. 

 

DO PLEITO  

1.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e 

qual é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 

câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, 

imunoterapia e hormonioterapia4. 

2.  A quimioterapia é o método que utiliza compostos químicos, chamados 

quimioterápicos, no tratamento de doenças causadas por agentes biológicos. Quando aplicada ao 

câncer, a quimioterapia é chamada de quimioterapia antineoplásica ou quimioterapia antiblástica. 

A quimioterapia pode ser feita com a aplicação de um ou mais quimioterápicos. Os 

quimioterápicos não atuam exclusivamente sobre as células tumorais. A quimioterapia pode ser 

aplicada repetidamente, desde que observado o intervalo de tempo necessário para a recuperação 

                                            
1 Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-e-cancer>. Acesso em: 17 

ago. 2022. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional de Câncer (INCA). Câncer de Colorretal. Disponível em: 
<http://www.inca.gov.br/wps/wcm/connect/tiposdecancer/site/home/colorretal>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
3 BVS – Biblioteca Virtual em Saúde. Descrição de metástase. Disponível em: <http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-

locator/?output=site&lang=pt&from=1&sort=&format=summary&count=20&fb=&page=1&filter%5Bdb%5D%5B%5D=DECS&q=
&index=tw&tree_id=C04.697.650&term=C04.697.650>. Acesso em: 17 ago. 2022.  
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério 

da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
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da medula óssea e da mucosa do tubo digestivo. Por este motivo, a quimioterapia é aplicada em 

ciclos periódicos. Pode ser utilizada em combinação com a cirurgia e a radioterapia. De acordo 

com as suas finalidades, a quimioterapia é classificada em: curativa, adjuvante, neoadjuvante (ou 

prévia) e paliativa5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o tratamento quimioterápico pleiteado está indicado ao 

manejo terapêutico do quadro clínico apresentado pela Autora – adenocarcinoma 

moderadamente diferenciado (fls. 18 e 52). 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que o tratamento pleiteado está coberto pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 

Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: tratamento clínico de paciente oncológico 

(03.04.10.002-1), tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades 

oncológicas (03.03.13.006-7), quimioterapia do adenocarcinoma de colon avançado -1ª linha 

(03.04.02.001-0), quimioterapia do adenocarcinoma de colon avançado - 2ª linha (03.04.02.002-

8). 

3.  No entanto, destaca-se que somente após a avaliação do médico especialista 

(oncologista) que irá assistir a Requerente, poderá ser definido o tipo de tratamento 

oncológico mais adequado ao seu caso. 

4.   Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.   O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação 

diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado 

no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído 

pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

6.   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. 

Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema 

                                            
5 BRASIL. Ministério da Saúde. INCA. Quimioterapia. Disponível em: < https://www.inca.gov.br/tratamento/quimioterapia>. Acesso 
em: 17 ago. 2022. 
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de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da 

população às ações e aos serviços de saúde6. 

8.  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que o 

Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica7, conforme 

pactuação na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de março de 

2017. 

9.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Suplicante aos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e 

verificou que ela foi inserida em 08 de abril de 2022 para ambulatório 1ª vez - planejamento 

em quimioterapia, com classificação de risco vermelho e situação chegada confirmada em 15 

de junho de 2022, às 07h, no Hospital Federal dos Servidores do Estado, sob a 

responsabilidade da central REUNI-RJ; 

10.  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela. 

11.  Sendo assim, considerando que a Requerente está sendo atendida pelo Hospital 

Federal dos Servidores do Estado – unidade de saúde pertencente ao SUS, no âmbito da 

atenção terciária, e integrante da Rede de Alta Complexidade Oncológica do Estado do Rio de 

Janeiro, informa-se que é responsabilidade da referida instituição realizar o tratamento de 

quimioterapia pleiteado ou, no caso de impossibilidade, encaminhar a Autora, via sistema de 

regulação, à uma outra unidade de saúde apta ao atendimento da demanda. 

12.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde8 foi encontrado o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Câncer de Cólon e Reto. 

 

  

É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                            
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
7 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
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Assistente de Coordenação 
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